
R E S O L U Ç A O  N ’ 130 - DE 1’ DE D E Z E n B R O  DE 1972

E M E N T A : -  Fixa a G r a t i f i c a ç ã o  de r e p r e s e n t a ç ã o  ao 

R e i t o r  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, 

em v i a g e m  o f i c i a l  aos E s ta do s  Unidos da 

A m é r i c a  do Norte.

0 RE IT O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  00 PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c on f er e o E s t a t u t o  e em c u m p r i m e n t o  ã de 

cisão do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em se s sã o  r e a l i z a d a  no 

dia 1’ de d e z e m b r o  de 1972, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S Q L U Ç A O :

A r t . 1^ - Fica  fi x a d a  em 50% ( c i n qü en ta  por cen 

to) do v a l o r  total das d i ár ia s  a que faz jús o R e i t o r  da U n i v e r s ^  

dade Fe d e r a l  do Pará, para v i a g e m  o f i c i a l  em m is s ã o  de r e p r e s e n t ^  

ção aos E s t a d o s  Unidos da A m é r i c a  do Norte, a c o nv it e do gov e rn o 

desse país, a r e p r e s e n t a ç ã o  p r e v i s t a  na Lei n ’ 5.809 , de 10 de ojj 

tubro de 1972, p u b l i c a d a  no D i á r i o  O f i c i a l  da U ni ão  de 19 do m e £  

mo mês e ano.

Art. 2’ - R e f e r i d a  d e s p e s a  c o r r e r á  ã conta do S u ^  

el e me nt o 3.1.1.1. 02.07 do O r ç a m e n t o  da U n i v e r s i d a d e  Fe de ral  do

TllfSflSTtRlU DA tOtlCAÇÃO E C U L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA

C O N S E L H O  u n i v e r s i t á r i o

P a r á .

Art. 3’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em contrário. 

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 1’

de d e z e m b r o  de 1972.

I
P r o f. Dr . A N G E N O R  P O R T O  P E N N A  DE C A R V A L H O  

V i c e - R e i t o r ,  no e x e r c í c i o  da R e i t o r i a
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